
COMARCA DE BETIM - 3º VARA CÍVEL - EDITAL DE LEILÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O Dr. 

Múcio Monteiro da Cunha Magalhães Júnior, MM. Juiz de Direito da 3º Vara Cível desta Comarca 

de Betim, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, ete. FAZ SABER a todos aos quais o presente 

Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 3* Vara Cível de Betim, Estado de 

Minas Gerais, tramitam os autos de nº 5004715-42.2024.8.13.0027 EXEQUENTE: CENTRO 

MANUFATUREIRO DO ACO LTDA. EXECUTADO: MOLDESTAMP SOLUTION LTDA. O 

leilão ocorrerá na modalidade exclusivamente eletrônica, podendo ser transmitido ao vivo, e será 

realizado no site do leiloeiro: www.marcoantonioleiloeiro.com.br, onde foi publicado o presente 

Edital (art. 887 §2° do CPC); Demais informações estão disponiveis no referido site ou pelos 

telefones (31) 3024-4451 e (31) 98977-8881.DATA DO LEILAO: 05/02/2025 a partir das 10h00min. 

Na hipétese de ser infrutifera a alienagdo, sera realizado o 2° leildo no dia 05/02/2025 a partir das 

10h15min. Não licitantes na data indicada fica redesignado o leildo para as seguintes datas: 

19/02/2025 a partir das 10h00min (1° leildo) e a partir das 10h15min (2° leildo); 17/03/2025 a partir 

das 10h00min (1° leilão) e a partir das 10h15min (2° leildo); 26/03/2025 a partir das 10h00min (1° 

leildo) e a partir das 10h15min (2° leildo) e 09/04/2025 a partir das 10h00min (1° leilão) e a partir das 

10h15min (2° leildo).LANCE MINIMO: No 1° leildo, serfio aceitos lances a partir do valor de 

avaliagdo do bem. Havendo 2° leildo, o bem poderé ser vendido pela melhor oferta, desde que ndo 

seja inferior ao determinado pelo juiz, qual seja, 50% do valor de avaliagio atualizada. DESCRIGAO 

DO BEM: 1 furadeira Radid, marca Soraluce, em bom estado de uso e conserva¢do na data da 

penhora, avaliada em agosto de 2024 por R$ 50.000,00. Avaliagdo atualizada conforme determinado 

no despacho de id 10345147104 com indice de 1,0095140 extraido da Tabela da CGJ/TIMG em 

novembro de 2024. AVALIACAO ATUALIZADA: R$ 50.475,70 (cinquenta mil e quatrocentos e 

setenta e cinco reais e setenta centavos). LOCALIZAGCAO DO BEM: Rua Sete, 701, Bandeirinhas, 

Betim/MG.FORMA DE PAGAMENTO: O leilão será aberto somente para pagamento a vista.a) O 

pagamento da arrematagdo sera feito através de guia judicial que será encaminhada ao arrematante 

por meio do e-mail indicado no cadastro;b) Na arrematação a vista, o valor integral devera ser pago 

impreterivelmente nas 24 (vinte e quatro) horas subsequentes ao leildo, e o comprovante devera ser 

enviado ao Leiloeiro no e-mail juridico@marcoantonioleiloeiro.com.br, na mesma data, até as 

18h00min, sob pena das responsabilizagdes civeis e criminais cabiveis:c) Pelos servigos prestados, 

caberd ao Leiloeiro o recebimento de comissão no percentual de 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante; d) A comissdo do Leiloeiro devera ser depositada na sua integralidade, 

em conta bancária que sera informada ao arrematante por meio do e-mail indicado no cadastro, 

impreterivelmente até o dia subsequente a realização do leildo, e o comprovante devera ser enviado 

ao Leiloeiro no e-mail juridico@marcoantonioleiloeiro.com.br, na mesma data, até as 18h00min; e) 

Ainda, no caso de inadimplemento ou desisténcia da arrematagdo, por qualquer motivo, exceto os 

previstos em lei, o arrematante ndo tera direito a devolução da comissdo do Leiloeiro. Na hipotese de 

ndo pagamento da comissdo, mesmo que aproveitado o lance subsequente, o Leiloeiro podera 

promover a execu¢do do valor devido nos proprios autos, ou ainda, levar o titulo (auto de 

arrematagdo) a protesto perante o Cartorio competente. 

f) Ficara a cargo do arrematante, quando intimado pelo(a) Magistrado(a) a fazé-lo, o pagamento das 

custas para expedição da Carta de Arrematagio ¢ Mandado de Imissdo na Posse. CONDIGCOES 
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GERAIS DO LEILÃO: Por ordem do M.M juízo, o presente leilão será regido pelo Decreto Lei 

21.981/32; CPC; CTN e; Código Penal nas seguintes condições: 1º) O leilão será realizado pelo 

Leiloeiro Marco Antônio Barbosa de Oliveira Júnior, matrícula JUCEMG 565, nas datas e horário 

acima, podendo ser prorrogado por 00h30min. O Leiloeiro fica autorizado a alternar a sequéncia de 

lotes caso julgue necessario.2*) O Tribunal de Justi¢a de Minas Gerais reserva-se o direito de incluir 

ou excluir bens do leildo. 3*) Para participar do Leildo Eletronico o interessado devera acessar a 

plataforma do Leiloeiro (www.marcoantonioleiloeiro.com.br), no canto superior direito e clicar no 

botão “Cadastro”, e seguir os proximos passos.4’) Para os cadastros de Pessoas Fisicas sera 

necessario, além da informação dos dados pessoais, anexar ao sistema os seguintes documentos: RG 

(com data de emissão inferior a dez anos), CNH/CPF e comprovante de endereco atualizado (até 03 

meses).5") Para os cadastros de Pessoas Juridicas será necessario, além da informagéo dos dados 

empresariais, anexar ao sistema os seguintes documentos: contrato social, cartão do CNPJ expedido 

pela Receita Federal atualizado, comprovante de enderego da empresa (até 03 meses), RG (com data 

de emissdo inferior a dez anos) e CPF do representante legal.6%) Podera o Leiloeiro requerer a 

apresentagdo de documentos complementares para a elucidagdo de questdes a depender do caso 

concreto, caso julgue necessario.7*) A arrematagdo em nome de terceiros somente serd permitida 

mediante apresentagdo de procuragdo especifica para o ato, conjuntamente com os documentos 

discriminados nos itens 4° e 5° se pessoa fisica ou juridica, respectivamente.8") Uma vez aprovado o 

cadastro na plataforma do Leiloeiro, o usudrio é responsavel pela sua administragdo e por todas as 

ofertas registradas em seu /ogin, estando ciente de que os lances ofertados não poderdo ser anulados 

e/ou cancelados em nenhuma hipotese, haja vista serem irrevogaveis e irretrataveis. 9º) A oferta de 

lances implica no aceite do ofertante ao presente edital, ndo podendo alegar seu desconhecimento 

posteriormente.10%) O Leiloeiro ndo se responsabilizara por quaisquer ocorréncias oriundas de falhas 

e/ou impossibilidades técnicas do dispositivo ou conexdo de internet do interessado, sendo de sua 

inteira atribui¢do a checagem do funcionamento anteriormente ao leildo, ndo sendo cabivel qualquer 

reclamag@o a respeito.11%) As alienagdes são feitas em carater “AD-CORPUS”, portanto, compete ao 

interessado na arrematagéo, anteriormente à oferta de lances, a verificagdo do estado de conservagdo 

dos bens, ndo podendo o arrematante alegar desconhecimento de suas condigdes, caracteristicas, 

compartimentos internos, estado de conservagao e localiza¢do.12) Devera o fiel depositario e/ou o(a) 

Executado(a) do bem, permitir a visitagdo com horario pré-agendado, mediante pedido do interessado 

nos autos. 13*) Encerrado o leildo, os bens que não receberem lances ficardo disponiveis para 

recebimento de ofertas.14") Conforme despacho de id 10335791731 proferido pelo MM. Juiz de 

Direito “os bens serdo vendidos no estado de conservagdo em que se encontram, sem garantia, 

constituindo onus do interessado verificar suas condi¢ées, antes das datas designadas para as 

alienagdes judiciais eletronicas; o arrematante arcard com os débitos pendentes que recaiam sobre 

o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributarios conforme o artigo 130, paragrafo único, 

do Código Tributdrio Nacional; o arrematante arcara com os débitos pendentes que recaiam sobre o 

bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributdrios conforme o artigo 130, paragrafo único, 

do Cédigo Tributdrio Nacional, e exceto os débitos de condominio (que possuem natureza propter 

rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação; O interessado em adquirir o bem 

penhorado em prestagdes poderd apresentar: (i) até o inicio da primeira etapa, proposta por valor 

ndo inferior ao da avaliação; (ii) até o inicio da segunda etapa, proposta por valor que não seja 

inferior a 50% do valor de avalia¢do atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 

trate de imovel de incapaz”. 

15%) No caso de inadimplemento da arrematagdo, seja na modalidade à vista ou parcelada, o Leiloeiro 

fica autorizado a aproveitar o lance do licitante que mantiver a proposta. 16%) Ficara a cargo do 
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arrematante: as despesas referentes à transferéncia de propriedade, retirada e transporte do bem.17º) 

Na hipótese de cancelamento do leilão por motivo de pagamento da divida ou acordo (ainda que na 

esfera administrativa), após a publicação do edital e antes do leildo, fica arbitrada a comissao de 2% 

(dois por cento) sobre o valor da avaliagdo do bem, a ser custeado pelo Executado, para 

ressarcimento dos servigos prestados pelo Leiloeiro. 18%) No caso de parcelamento, acordo e/ou 

pagamento da divida, se requeridos após o inicio do leildo, o Leiloeiro sera remunerado com o 

montante correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliagdo do bem, a ser pago pelo 

Executado na data do parcelamento acordo ou remição. 19%) No caso de Adjudicagdo, a remuneragao 

do leiloeiro (5% sob o valor de avaliação) devera ser paga, no ato, pelo adjudicante, sendo o valor 

imediatamente depositado por ele antes da assinatura da respectiva carta. 20*) A arrematação só será 

concluida apés a homologagdo pelo MM. Juiz da Vara competente ¢ julgamento de eventuais 

recursos. 21*) Cabera ao interessado formular o pedido de cancelamento de gravames langados sob o 

bem arrematado diretamente à autoridade que o determinou ou a que expediu a Carta de Arrematacio 
ou Adjudicagdo.22") O Leiloeiro não é responsavel por qualquer eventual morosidade na expedigdo 

da Carta/Auto de Arrematagdo e determinagdo de retirada de eventuais ônus, visto que ¢ de 

competéncia exclusiva do Poder Judiciario tais atribui¢des, cabendo ao arrematante diligenciar para 

que sejam efetivadas.23%) Por ordem do juizo e por força de lei, caso o devedor não seja encontrado 

pelo Sr. Oficial de Justiça, fica pelo presente edital intimado do leilão e dos ônus que lhe serdo 

impostos, referidos nas clausulas 17* a 19*. 24*) Ficam intimados do leildo (1* ¢ 2* data, se houver), 

as partes, os coproprietarios, seus conjuges se casados forem, credores hipotecarios ou fiduciarios e 

credores com penhoras averbadas, inclusive os que estiverem em local incerto e ndo sabido. 25º) A 

Nota de Arrematagdo sera expedida pelo Leiloeiro após transito em julgado de eventuais recursos e 

entrega do bem. 26º) Em nenhuma hipétese, salvo nos casos de nulidade previstas em lei, serdo 

aceitas desisténcias dos arrematantes ou alegagdes de desconhecimento das clausulas e condigdes 

deste Edital para eximirem-se das obrigagdes geradas, inclusive aquelas de ordem criminal, na forma 

do artigo 358 do Codigo Penal Brasileiro, onde esta previsto que: “Todo aquele que impedir, afastar 

ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilicitos, violéncia ou oferecimento de 

vantagens, e, ainda, perturbar, fraudar ou tentar fraudar, a venda em hasta piiblica ou arrematagdo 

Judicial, estard incurso nas penas que variam de dois meses a dois anos de detenção e/ou multa”. Eu, 

Raquel Alves de Paula Dias Azevedo, Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevi por ordem do MM. 

Juiz de Direito, Dr. Múcio Monteiro da Cunha Magalhdes Junior. Advogado do exequente: 

RICARDO FERRAZ RANGEL OAB/SP nº 199.238 
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